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INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E
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Campus Santos Dumont

Projeto de Ensino

NORMALIZAÇÃO E FORMATAÇÃO DE TRABALHOS ACADÊMICOS

SELEÇÃO DE BOLSISTAS
(Referente ao Edital 03/2023)

1. DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

1.1 O Campus Santos Dumont, do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do
Sudeste de Minas Gerais - IF Sudeste MG, no uso de suas atribuições legais torna público
pelo presente Edital o período para seleção de BOLSISTAS para preenchimento de vagas em
Projetos de Ensino.

1.2 O projeto NORMALIZAÇÃO E FORMATAÇÃO DE TRABALHOS ACADÊMICOS, em sua
concepção mais ampla, tem como objetivos

Gerais: Oferecer capacitação teórica, prática e tutoria sobre a adoção das normas
técnicas de documentação da ABNT e implementação das mesmas por meio do
OpenOffice.

Específicos:

- Incentivar para a padronização da produção científica do Campus Santos
Dumont;

- Atualizar a comunidade acadêmica sobre a adoção das novas orientações
contidas nas recentes edições das normas da ABNT sobre documentação;

- Capacitar a comunidade universitária à padronização de seus trabalhos.
- Prestar auxílio teórico e prático aqueles que precisam de ajuda para

normalizar e formatar seus trabalhos acadêmicos

Caberá ao bolsista, sob a orientação dos coordenadores, organizar e mediar tais atividades.

- Ser capacitado com relação ao estabelecido nas normas de
padronização de trabalhos acadêmicos e a formatação dos mesmos no
open office.

- Oferecer em parceiria com a coordenação do projeto curso sobre
normalização e formatação de trabalhos acadêmicos para a
comunidade acadêmica

- Ficar disponível para atender interessados em adotar e implantar as
normas técnicas a partir do open office, prestando tutoria solicitadas
mediante agendamento
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2. DAS INSCRIÇÕES

2.1 A inscrição será feita através do link a seguir: https://forms.gle/eBP1VY2D63NsXJPP8

2.2 Período da inscrição: 29 /03 /2022 a 02 /04 /2002 (até as 00:00 horas)

3. DAS VAGAS E REQUISITOS
3.1. Vagas:
Bolsa para o
curso

Carga Horária
Semanal

Vagas Turno Valor da
Bolsa (mês)

Duração da
Bolsa (Meses)

Graduação em
Matemática e
Engenharia
Metroferroviá
ria

20h 01 Vespertino R$400,00 3

3.2. Poderão inscrever-se os(as) candidatos(as) que estiverem regularmente matriculado(s)
no(s) curso(s) de graduação do Campus Santos Dumont

3.3. Requisitos: interesse pelo tema, facilidade com o uso do openoffice, principalmente o
writer, disponibilidade para prestar ou disponibilizar 15h de tutoria nos computadores da
biblioteca e de complementar a carga horária com atividades remotas, proatividade,
criatividade e compromisso para atendimento de prazos.

4. DA SELEÇÃO
a) Inscrição feita até as 23:59 horas do dia 02/04/2002 pelo link
https://forms.gle/eBP1VY2D63NsXJPP8
b) Entrevista presencial com a coordenação do projeto, que acontecerá para todos os inscritos
no dia 03/04/2023 às 14h30 mim.

5. DOS RESULTADOS

5.1. O resultado da primeira etapa será divulgado no dia 05/04/2023 a partir das 18 horas,
através do e-mail enviado no ato da inscrição.

5.2. O resultado da segunda etapa será divulgado a partir das 18 horas do dia 07/04/2023 no
site do Campus Santos Dumont.

6. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

6.1. É responsabilidade de cada candidato acompanhar as publicações referentes a este edital.
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6.2. O bolsista não terá vínculo empregatício com o Campus Santos Dumont do IF Sudeste
MG.

6.3. A qualquer tempo este edital poderá ser revogado ou retificado, no todo ou em parte, por
motivo de interesse público ou restrições orçamentárias, sem que isso implique direito à
indenização de qualquer natureza.

6.4. Estará sujeito à perda da bolsa do mês seguinte, o aluno (a) que não apresentar o relatório
mensal de frequência no último dia de cada mês, ou não tiver frequência ou bom desempenho
nas atividades relacionadas ao seu respectivo projeto de pesquisa

Santos Dumont-MG, 28 de março de 2023.

____________________________________________
Coordenador e vice coordenador do Projeto
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